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sâcôlâ modelo êsporli!â rnêdindo 25cmx25cmx55cm êm nylon 10Oo/ô impêrmeávêl na cor pretâ, contêndo 4 divisórias
com ziper,n'08 prelo, cúísores mêtálicos niquêlâdos n'08 em cáda, comparlimenlo exlorno pala portâ squeeze 500m1

com telâ preta §peciâ|, emboÍachada na cor prêtâ, alças para kansportê manuale ombío
íeito poÍ íitss ds prolipopileno de40mm na coÍ prelâ

com composiÇáo reÍorÇâda para mais durabilidade e perconalizâda com logomarca do municÍpio ,

comparlimentos inteanos revertidos e acolchoâdos, personalização no bolso latoral e bolso fronlal. Confoíme anexo,



PRET[,ITURA T'o
ARACATI

BOLSA SACOLÂO CONFECCIONADA EM PVC 600 NA COR MUL MARINHO

COM AS MEDIDAS DE 5OX5OX65, COM A LOGOMARCA DO N4UNICÍPIO,

FECHAMENTO EM ZÍPER NA COR AZUL MARINHO COM DOIS CURSORES,

ACABAMENTO EM FRISO NA COR VERMELHA, ALÇAS MEDINDO 2,20 CADA

EM TODA SUA EXTENSÃO, ACABAMENTO INTERNO EM GORGORÃO PRETO,

COSTURA REFORÇADA COM LINHA 40 MM.
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PREFEÍTURA DO

434Çér]*,
ÀNEXO II

MODIILO SUGESTM DE PROPOSTÂ COMERCIÀL FINÁL 0icitante vencedor)
(colocêr em pâpel timbrado)

À pn-gpgltuna uulICIpAL DE ARÁCATI/CE. \,À 
\

PROCESSO N.or r6.002/2021-SRp. (u
MODALIDADE: PRDGÃO ELETRôNICO PÀRA REGISTRO DE PRXÇOS.
DATA DE ABERTURA 1310912021.
HORÁruO DE ABERTURAI Ogh{)OM.

OBJETO
Sêlêçâo de melhor propostâ visando o registro de preços para íutura e eventuâl aquisição de mat€rial
€sDortivo Dara âtender âs necessidâdes dâ Secretâria MuniciDâl de EsDorte e Lâz€r de ÂrâcâtVCE.

LOTE _ - DISCRIÇÁO DO LOTE

Item Descriçâo do Item Unidâde Quântidâde Marca V. Unitário V. Total

* PREENCHER CONFORME OS 17'ENS INTERESSÁDOS E DE ÁCORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCIA *

Observâçõrsl
. O licitante declara que tem o pleno conhecinlento, aceitação c cumprirá todas as obrigações contidâs

no anexo I - Tcrmo dc Rcfcrôncia dcste cdital.
. Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto cstão incluídas todas as

despesas necessáriâs à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários e outrcs;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvârás, mullâs e/ou quâlqucr inÍrações;
- seguros em geral, da infoÍunística e dc responsabilidade civil para quaisquer dânos e prejuízos
causados à Contratantc c/ou a tercciros, gerados direta ou indiretameDte pelâ execução dos scNiços,

(locâl e data)

PR4ZOS
Validade da 

^ta 
do de t12 MESES.

Validade da : 90 NOYtrNTA) DIÀS.

DADOS DO PROPONtrNTtr
Razâo Social:

Endereçol
Cidade:
CNPJi CGF:

e-mailr
Bancô lConra

(carimbo e assinatura do Íeprcsentante legal)

,Av. Drogôo do Mor.230, Cenlro, Arocoli'CE- BÍosilCEP: ó2800{00

{+55 88) 312 )050 |í(188)3r'2 )ea5l'^/ú.oorol.rê.uo\.1i



pnÉF§r'rul.^ Do

ÀNEXO m
PREGÁOB, TRôMCOII' 16íI2,ÁN1.SRP

L Por meio do prcscntc Tcrmo, o Licitante acima qualificâdo mânilesta sua adcsão ao Regulamento do

Sistema de pregão Eleirônico da BLL - Bolsa dc Licitações do Brasil do quâl declarâ ter pleno

conhecimento, em conformidade com âs disposigões que seguem.
2. São responsabiÍidades do Liciíante:
i. fomar conhccimcnto de, e cumprir todos os dispositivos constantcs dos editais de negócios dos quais

venha a participâr;
ii. ObservaÍ e cumprir a regularidadc fiscal, apresentando â documentação exigida nos editais pâlâ firs
de habilitagão nas licitâçôes em que lor vencedor;
iii. Observar a legislagão pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nâs dcmais normas e

Íegulâmentos expcdidos pcla BLL - Bolsa de Licitâçôes do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimelrto;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitâções, conforme Anexo IILI
v. Pâgar as taxas pela utilizagão do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistemâ eletrônico de negociação implica o pâgamento de

lâxas dc utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulâmento do Sistcma EIetrônico de Licitâções
da BLL - Bolsa de Licitaçõcs do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de LicilaÇôes do Brasil a expedir boleto de cobranga bancáriâ

referente às taxas de utilizaçâo ora referidas, nos prazos e condições definidos no Ancxo lV do

Regulamento Sisfema Elckônico de Licitagões da BLL- Bolsa de Licitâçôes do Brasil.

5. O presentc Tcrmo é por prazo illdetenninâdo podc.do ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licilante,
mediante co,nunicação expressa, sem prejuízo das rcsponsabilidades âssumidas durante o prazo de

vigência ou decoÍentes de negócios realizado e/ou em ândâmento.
O Licitante assume a responsabilidâde de pagamento dos vâlores devidos até a dâta da úliima utilização
do Sistemâ, e/ou ató a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas infonrâções
prestâdas neste Termo, notadamente as il]folmações de cadastro, alterâções contratuais e/ou de usuários

do Sistema, devendo, âinda, informar a BLL - Bolsâ de Licitações do Brâsil quâlquer mudanga oconida.

Local e datâ:

(^ssinlrhrrxs âut{,dzr(hs conr lirmâ rcconhccidâ cm cltrtório)

qE§EBYÂç,Ãg: OBRIGA'\ORIO RECO\u1:(ER rtR.tt t tL,rt CsRTORIÜ) D 43 ÁSSI1,-ÁTÚR,15

E ANEX,IR COPLI DO CONT'RA|'O SOCI II LLLII]I45AI-TI:RIÇÕE,\LOL'BRETERI'1,Á1'O

ARACATI

TERMO DE ADESÃO AO SISTtrMÀ DI] PREGÁO ELETRôNICO DÁ
BLL - BOLSÂ DE LICITAÇOES DO BRASIL

Naturezs do Licitânt€ (P€ssoa rísica ou Jurídicâ)

BâiÍo:
Cidadc UIrl
CIP: CNPT:

RGI
D-mâill CPF:

D-mâil Darâ informalivo de editâl
ME/EPIl ) slM ( ) Não

E/OT] CONTRÁTO CONSOLIDADO (Á

Av. Drogõo do Mor,230. Ceniío. Arocoli CE- ElosilCEP| ó2800-0m

{+55 88) 3121-1050 (ss 881 3121 1945 I }4.44is!sçs1iç9.sqy,§
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ANEXO ÀO TERMO DE ÀDESÃO ÁO SISTEMÀ ELETRôNICO DE LICITÀÇÔES DÀ
BLL _ BOLSA Df LICITAÇÔEs DO BRASIL

INDICAçÀO DF USUÁRIO DO SISTE\4A

RazàoSocialdoLicilarl.:
CNPJ/CPFI

I

CPF:
Celulârl
E-mâil:

2

CPFr

E-mail:

3

CP!:
Cclular:
D-mâil:

O Licitânte reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso âo sistema são dc uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pelê BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita dc scu titular ou do Licitante;
iii. A perdâ de Senha ou dc Chave Eletrônicâ ou a quebra dc scu sigiJo deverá ser comunicada

imcdiâtamente à Bt,L - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de accsso;

iv. O Licitâute será responsável por todas as propostas, Iânces de preços e traDsâçôes efctuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, âssumindo'os como firmes e veÍdêdeiros; e o não
pagamento dâs taxâs cnscjará a sua inclusão no câdâstro dc inadimplentes da BLL Bolsâ de

Licitâções do Brasil, no Serviço de Protcção de Credito e no SERASA e ao âutoDálico
câncelamento dc sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinnhrxs :rulorizn(lirs com firrnâ reconhccidir erll crt t(n'i{,

ANEXO III.I
PREGÂO f,LETRôNICO N"

^v. 
Drogôo do Mor,230. Ceniro, Àíocoti-CE- BÍosil CEP: 62800{00

{+55 8813121'1050 | (55 88)3421 1945 | \,/1e.orocoli.ce.':1ov.br
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ANI)(OT
PREGÃO ELE1RôNICO]Y 16.(]O22ID1-SRP

ct sro Pf LÀ urt LtzAçÁo Do stsrE[tA
SOMENTE PARÁOFORNECEDORVINCEDOR

Editais pubiicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento en 45 diâs após a
âdjudicação - limitado âo teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em Íàvor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicâdo, com vencimento parcelado ern

parcelas rrensais (equivalentes ao número de meses do registro) e succssivâs com emissão do
boleto cm 60(sesscnta) diâs após a adjudicação com limitaçâo do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adiudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletôs âcima mencionados súeitam o usuário ao pagamento de multa de 2oZ e
juros moratórios de lo% ao mês, âssim como inscrigão em servigos de proteção âo crédito (SPC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brâsil c ao automático
cancelamento de suâ Senhâ ou de Châve Eletrônica.

Eln caso de ca|celamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão reâlizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso dâ plataforma eletrónica no

respectivo lote cancelado.

DÀ UTILIZÀÇÃO DE CÉLULAS Dtr APOIO (CORRETORÂS) ASSOCIADAS

A livre contratâção de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para n represcntação junto âo

sistema dc PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistemâ da BLL _ Bolsa
de Licitações do Brasil. A corretagem será pâctuâda entre os o licitânte e a conetora dc acordo com as

regrÂs usuais do mercado,

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE,'FORNECEDOR

Como Licitante/ForÍec€dor, concordâmos e ânuímos com todos tcrmos contidos neste aD€xo e nos

responssbilizamos por cumpri-lo iÍtcgrâlmente em seus expressos termos.

Local e data;

(Àssinâturâs âutodz{(lâs com firrirâ reconheciíla em c.rrtório

QE§E§âQÃ.Q: orrktc.lloRto REC?\HL(ER FtRl,1 tEv C tRTÓRtO DAS ÁSSINrl'tL)Rt1S
E ÁNEX.,IR COPÁ DO CONTRATO SO(IAL L UL'lltIAS II'TERAÇOES E/OU BREIlE REI-.17/l
E/O U CONTRA 7'O C O N,\ O LI DA DO (,4 U'I'E NTIC,,I DIIS ),

Av. Díogôo do Mor,230, Cênlío. ArocoÍ-CE- BrosilCEP: ó2800{00
(+55 88) 342r,1050 I (5588)312r r 9451 !4.44!.Í.sçs1iç.q!py&r
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ÀNDXO V
MODELO SUGESTIYO DE DECLÂRAÇÃO

(colocâr em papel timbrâdo)

À pngrgttune vunrctpAL DE ARÁcATr/cE.
PnOCESSO N.': 16.002/2021-SRP.
MODALID.ADE: PRECÃO I]LrrnôXrCO PARA REGISTRO DE PRIÇOS.
D^T^ DE 

^BERTURAt 
1310912021.

HoRÁRIo DE ABERTURAi ogtroom.

Df, CLARAÇÃo DE INIDoNDIDADE

Declâra, sob as pcnas da Lei, que na qualidade de pÍoponente do procedimento licitatório, sob â

modalidâde Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeiturâ Municipâl de Aracati/CE,
que não fomos declarados inidôDeos para licitâr ou contratâr com o Poder Público, em quâlquer de suâs

cslcras,
Por ser expressâo de verdade, firmamos a prcsente,

(local e data)

lcârinrbo e âcsinalura do represenlrnle legdl)

PRDllEITURA DO

ARACATI**-=:

/§''i'là.
/",,,a* ""1

\--- 1§, -.-ru" 
: i. "' .",

Av. DíogÕo do MoÍ, 230, Cenlío. AÍocoii-CE- BtosilC!P: ó2800{00
(+5s88) 3421'loso | {5588) 3421'l9asl vew-o,ocoii.ce.clov.br
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ÀRACATI-
ANF"XO VI

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÂO
(colocar em papel tirnbrado.)

À ptgrpttuna uuNtctpAl- DE ARACATTCE.
PROCESSO N.': 16.002/202I-SRP.
MODAI,IDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA 13/0912021,
ItoRÁNo DE ABER] URA: oghoom.

DECLÀRAÇÀo

DECLARAÇÂo DE CUMPRIMENTo CoM os REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

DECLARAMOS que, examinâmos e concordamos com todas as exigôncias constântes das cláusulas do

referido Edital de Pregâo em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitaçâo, com os

docurnentos devidaÍncntc atuâlizados nâ lorma da legislação vigente, que se encontrâm dcÍltro do

envelope "02" Documentos de Habilitâção, em conlormidadc com o inciso Vll, artigo 4n dâ Lei r"
10.520, de l'710'712002, para participação do certame licitatório mencionÂdo no preânlbulo desta.

(local e dâta)

(carimbo c assirratura do representante lcgâl)

^v. 
Drogõo do Mor,230. Ceniro, AÍocoll-cE- BÍosilCEP: ó2800{00

{+55 88)3421 1050 | I55 88) 3421-1945 | \tr'\Ú.o.ocoli.ce.aov.br
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PREITEI IURÀ DO

ANEXO VII
MODtrLO SUGtrSTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

À pnsFrttunA. À4uNICIpAL DE ARACÀTI/ctr.
PROCESSO N.': 16.002/202I-SRP.
MODALIDADE: PREGÂO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTI IRA: 13109/2021.
HoRÁRIo DE ABERTURA: oghoom.

DDCLARAÇÁo QUE NÁo f,I/PREGÀ MENoR DE IDADE

A Empresa inscrilâ ro CNPJ n" por interrnédio de seu

representante legal, o(â) Sr(â) portâdoÍ(a) do CPF n"
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do AÍ. 27, da Lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993,

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos cm
hâbalho notunro, perigoso ou insalubre e não cmprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoÍze anos, na condição dc aprendiz ( ).

(local e data)

(círrimbo e rscinalura do represenlíinle legdl)

^v. 
Díogôo do MoÍ,230. Cenlro, AÍdcollcE - Brosil C EP: ó280O{OO

(+55 88) 342 I ,I 050 | I55 88) 3421 - r 945 | vvww.orscolj.ce.aov.br



PRI]I[IAURA D{)

\9j'

DECLARÂÇÁO DE ENQUADRÁMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATTVA

inscrita no CNPJ no DECLARÀ em atendinrento eo

previsto no edital
quâlificâção como

de Pregão Eletrônico que cumpre os requisitos legâis pârâ a

(utitrce q»c\o otl curyrcsu dc pqueno l)otlt ou L!)ofxtlifi! nd

li)nld.h),1]t. 11. Lei l:uLlüúl n" ll.1ô&rí)í/:), nos tcrmos do art.3" dâ Le; Conplementar n" 123/06, e

nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4o do art. citado, estândo apta a usulrüir do tratamento
favorecido estabclccido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no. 123106 e Lei Conrplementâr n' 147/1,1.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representaDte legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

ARACATT-
ÂNNXO VIII

MODELO SUGESTIVO DE DECLARÀÇÁO
(colocar em papel timbrado)

À PRDFEITURA MUNICIPAL DE AR{CATI/CE,
PROCITSSO N,': 16.002/2021-SRP.
MODALIDADE: PRDGÁO ELETRôNICO PARÀ REGISTRO DE PRXÇOS,
DATA DE ABERTURA 13/0912021.
HORÁRIO DD ABERTURA: Ogh(]OM.

Av. DÍoqÕo do MoÍ, 230. Cênlío. Arocoli CE- BtcúilCEP: ó2800{m

{+55 88) 342r -r 050 | (s5 88) 3421 1 945 I !@s1içg.StQv.!r



ARACATI-ÉD

P1{ÉFEI IIIRA DO

ANEXO IX
MODELO SUGESTIVO Dtr DECLARAÇÂO

(colocar em papel timbrado)

À enerErrune vUNICIPAL DÉ ARACATI/CE.
PROCESSO N.': 16.002/202I-SRP.
MODALIDADEi PRNGÁO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PRIÇOS.
DATA DE ABERTURAT 13/0912021.
IIOúRIO DE ABERTURA: OghOOrn.

(«l

DECLÀRA.ÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na quâlidadc de proponente e em atendinlerto ao prcvisto no edital de

Pregão Eletrônico rio , irstâurâdâ pelo Municipio de Aracati, rão integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcionâl empregàdo público ou membro comissionado de órgâo direto ou indireto da

^dministragão 
Municipal.

Por ser verdade, firmamos o preseDte,

(locale data)

(cârimbo e âssinatura do titular ou representante legal)

^v. 
Drogôo do Mor,230. CenÍo. A:ocoliCE- Bro§ilCEPl ó2800-000

{+55 881 3121-1050 I í55 88) 3421'l ?45 | ]/vlM oroco}i.ce.oov.lrÍ
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ANEXOX ,,. -

MINUTÀ DA ÀTA DE REGISTRO DE PREçOS N" 

-.
N:-

PROCESSO N."r 16.002/2021-SRP.
MODALIDADEI PREGÃO ELETRôNICO PÂRA RDGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA. 13 10912021.

HoRÁRIo DD ABERTURA: oghoom.
VAI IDADE: I2 MEsEs A PARTIR DA DATA DA PUBLIC{ÇÃO.

Aos dias do mês de do ano dc 20 , a Prefeihrra do Muricípio de

Àrâcâti/CE, conr sede no endereçoi Coronel Al€xânzito, n" 1272 - Farias Brito, CEP 62.800-000,
Arâcâti, Estado do Ceârá -, inscrita no CNPJ/MF n." 07.684.756/0001-46, atrrves clo Órgào
Gerenciador a Secretaria de Esporte e Lazer, representada, nesse caso, por (Secretário(à) /
Ordenador(a) de Despesas), tendo como AutoÍidâde Superior o(a) Sr.(â) (nome do Secretário(a) ou
Ordenâr(à) de Despesâs), inscrito(a) no CPF sob o n.'000.000,000-00, no uso de suas alribuições, em
face dâ clâssificação das propostas dc pÍcços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundâmcnto
â âtâ de julgamento e classificâção dâs propostâs de preços, R.ESOLVE registrar os preços parâ o(s)
sen,iço(s) do objeto indicado adiante, sujeitando-se âs parles às determinaçõcs da Lei 8.666/93 e suas

âlieraçôes, da Lei n' 10.520/02, para que opere seus eleitosjuridioos e legais.

cLÁusuLA 1" - Do FITNDAMENTo LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PRECÃO eI-ernÔNtCO N' 16.002/2021-SRP sujeitando-se
as paúes às normas corlstantes do Decrclo Municipâl n" 012, de 07 de fevereiro dc 2017, da l,ei 10.520,

de I7l07/2002 e dâ Lei n'8.666/93 dc 21.06.93 e suas alteraçôes.

cLÁusuLA 2" - Do oBJETo
2.1 - Constitui o objeto da presente Ata a Seleção de melhor proposta visândo o registro de preços
pârâ futura e eventual âquisiçâo de mâtcriâl esportivo pâra âtend€r as neccssidâdes ds Secrelariâ
Municipâl dc Esporte e Lâzer de Arâcati/CE.

cLÁusuLA 3'- Do óRGÁo cERENcIÀDoR
3.1 - Secretaria de Esporte e Lâzer;

cr,Áusula l" - pnrÇo
4,1 - O Preço ofeÍâdo pelâ(s) cmprcsa(s) signatária(s) dâ prcscnte Ata de Registro de Prcços foi
decorrente da respectiva classificação no Pregâo Elctrônico que origirou esta ata, conforme se següe:

4.2 No(s) itens(s) decorrente destâ Ata, serão observados os prcços, a especificâção dos bens, os

quantitativos, ,nâÍcas, cmpresas fornecedoras e reprcscntante legal como também as cláusulâs e condiçõcs

constantes no edital, e a proposta da empresa signâtária dâ prcsente ata.

CLÁUSULA 5" _ DÀ CONTRA.TÁÇÁO
5.1 Após â assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo reâlizada â contratação, será firnlado
Termo de Contrato, confome miÍluta anexa ao presente Ddital, que deverá ser âssinâdo pelas paúes no

prazo de 05 (cnrco) dias úteis, â pâr1ir da dâtâ de recebimento da convocação encâminhada à licitaDte

vencedora;

NOME DÂ LICITANTE:
INSCRIÇÀO No CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LDGAL:
rNSCRrcÁo No cPF:

Ilem Dcscrição do Itent Unidade Quâotidade Mârca Uritário Totâl

Totâl Reqistrâdo
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5.2 - Altcmativamente à convocação paÍa comparecer perante o órgão ou entidade para â êssinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento cquivâlcntc, a Adrniniskação poderá encaminhá-lo paÍa
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de rscebimento (AR)
ou meio eletrônico, para quc scja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
5.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
5.3 - Qualquer solicitação dc prorrogaçâo de prazo pâra assinatura do termo de contrâto ou insrrumento
equivalcntc, dccoffcntcs dcsta Iicitação, somentc será analisada so aprcscntada antcs do dccurso do prazo
para tal e devidamente fundamcntada;
5.4 - O prazo de vigência da contratagão, quando couber será de 12 (doze) neses. Nolâ Explicativa: A
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas relerentes à

contratação sc.iam intcgralmcntc cmpcnhadâs até 3l de dezembro, para fins de inscrição em restos a

pagaÍ, conlonne OientâçãoNormativâ AGU n" 39, de l3112/201 l;
5,5 - Se a Adjudicatária injustillcadamente recusar-se a assinar o Contrâto, podeú ser convocadâ outra
licitânle, desde que respeiiâda ordem de clâssificâçâo, para, depois de feita a negociação, verificada a

âceitâbil;dade dâ proposta e comprovados os requisitos de hâbilitâção, celebrar a contratâção, scm
prejuízo das sangões previstas neste Edital e das demais cominações legais;
5.6 - A execução contrâtual seíá âcompânhada e fiscâlizada por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Cerenciadora da Licitação, de acordo conr o estabelecido no aft. 67, dâ l,ei
Federal n' 8.666/1993, â scr inlolmado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA 6, _ Do RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE ACEITAÇÃo Do oB.IETO
6.1 - O recebimento e Execução do objeto serão leito apenas de forrna parcial, à medida que for sendo

solicitado, devendo seÍ entregue e executado no prazo c local designado pela Adminiskâção, conforme o

estabelecido na Ordem de Fomecimerto.
6,2 - A CONTRATADÂ sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da cntrcga, reservando-se a

CONTRATANTE o dneiio de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos en condições
satisfatórias.
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamentc os prazos das entregas solicitadâs pela

CONTRA'IANTE, sâlvo em caso de alteraçõcs, que deverão ser comunicadas em um prâzo inferior às 48

horas.
6.4 - No aio das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serâo devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
6.5 - Na ausência de um ou rrais itens solicifados, o fomcccdor deverá consultar â CONTRATANTE
quânto à substituição por um produto similar, com dois dias de Ântecedência. A solicitação deverá ser

acompanhada da justificativâ em âté dois dias antes da cntrega e encaminhada à CONTRÀTADA, que

deliberará sobre a accitação ou não do pedido forrnulado.
6.6 - O recebinento do objelo, pclâ CONTRATANTE, dar-se-á por nreio dos seguintcs procedimentos,

observando o disposto no aÍ. 74 da Lei Federal n". 8.666/93:
â) Prov;soriamente, para efoito dc postsrior veifioagão da conloÍnidade do objeto com as

especificações contidâs no Termo dc Refcrência, e, encorltrada alguma irregularidade, será

fixado prazo para correção pelâ CONTRATADA;
b) Dcfinitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificagões contidas no Termo
de Relererrcra e con.e,lucnle accilâçio.

CLÁUSULA 7, _ DO PAGÀMENTO
7.1 - O pÂgamento será efetuado proporcionalmente ao quc for solicitado pelâ Contratânte, em até 30
(trinta) dias contados â pâr1ir da dâta da apresentâção da Nota Fiscal/Fatura pelâ Conlratadâ;
7.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

dcspesâ, o pagamcnto ficará pendente até que a Contratâdâ providcncic as medidas saneâdoras. Nestâ
hipótese, o prazo para pagamcnto iniciar-se-á após â comprovâção dâ regularização da siiuação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratantei
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Complementar no 123/06, não sofrerá a retenção quânto aos impostos e contribuiçõcs abrangidos pelo
referido regime:
7.4 - O pagâmento será efetuado por meio de transferência bancária em conta coffcntc, na agôncia e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
7.5 - À Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser eletuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no confrato;
7.6 - 

^. 
Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em oriBinais. xerocopiir

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da rcgularidadc para com as Fazendas Fedcral
(CND Tributos Fcdcrais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
7.7 - Nenhuln pagâmento será eletuado à CONTRA'IADA, enquanto pendentc de liquidação por qualquer
obÍigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financcira por
atr^so de pagamento.

CLÁUSULA 8'_ DÀ DESPESA
8.1 - As despesas decorrentes das contrâtâçôes odundas da presente Ata, correrão à conta de dotaçoes
orçâmentáriâs consignâdâs nos respectivos orçâmentos rnulicipâis vigentes, em lavor da Secretária
Municipal de Segurança Cidadã e Ordem Púrblica, à época da expedição dâs competentes ordens dc
comprâ/autorizações de Íomecimento-

cLÁusuLA 9'- Do REAJUSTAMtrNTo Do pRf,Ço E Do REEeutLiBRIo ECoNôMrco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preÇos registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Atâ de Registro de Prcços - ARP,
salvo na condição do teor do item 7.2 desta, uiilizando a vâriação de índices oficiais à época do reajuste.
9.2 - Nâ hipótese de sobrevirem fatos imprerisiveis, ou previsíveis, porcrn de consequências
incalculáveis, Íetârdâdores ou impeditivos da cxccução do ajustado, ou, aindâ, em câso de força maior,
câso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária c extracontratual, poderá,

mediarlte pÍocedimento âdminisíralivo onde rcste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser

restabelecida a relação que as paúes pactuâram irlicialmente entre os encargos dâ contratâda c â

retribuiçâo da Administrâção para a justâ ren'luneração do serviço, objetivando a manutenção do

equilibrio econômico-financeiro, na forma do AÍt. 65, Irrciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser

registrado por simples apôstila (§80).

CLÁUSI LA IO, DAS OBRIGAçÔES DA AD\4I\ISTRÁÇÀO
10.1 - l'iscalizar a realização do serviço contraiado;
10.2 - Zelar pela fiel execugão do objcto c pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
10.3 - Assistir â CONTRATADA na cscolha dos métodos executivos mais adequadosl
10.4 - Exigir da CONTRATADA a modiÍlcação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

execução do objeto licitado;
10.5 - verificar a adcquabilidade dos recursos empregados pcla CONTRATADA, exiSindo a molhoria
dos seÍviços dentro dos prazos previstosi
10.6 - Estabeleccr diretrizes, dar e receber informâções sobre a execução do Contrato;
10.7 - Determinar a paralisagão da execução do Contrato quando, objetivâmente, constatada umâ

irrcgularidade que precisa ser sanada, âgindo com firmcza e prontidão;
10.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulâs nele esiabelecidas;
10.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassâr às suas possibilidâdes de

correçâo.

cLÁUsULA I I, _ DAS oBRIGAÇóES DA BENEFICIÁRIA DA ARP
11.1 'Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
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solicitâr a substituição daqueles cuja conduta sejajulBada inconveniente;
ll.3 - Fâcilitar a ação da fiscâlização na inspeção do scrviço, prcstando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.4 - A CONTRATADÀ é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou cm partc, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou ilrcorreções resulta|tes da sua

execução,
11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço
contratado, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadiâ, encârgos sociâ;s, trâbalhistas c
previdenciários, assim como lucros, despesas adnrirrislmtivas, riscos, transportes, seguros e demais ônus
fiscais;
11.6 - Mânter durante toda â execução do projeto, em compâtibilidâde com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e quâlificâçâo exigidas na licitação.
11.7 - A CONTRÀTÀDA obriga-se a aceitâr, nas mesmâs condições da proposta, os acréscinlos ou

suprcssõcs do valor inicial âtualizado do objeto da presente liciiação, nos termos do art. 65, §1, da Lei nÔ

8.666t93.

CLÁUSULA 12, - DA VICI]NCIÀ DÀ ÀTA DE REGISTRO DE PR.EÇOS
12.1 A presente Alâ de Regisío dc Prcços vigorará por um período de 12 (doze) mcses, contados a

partir da sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, consoante legislaçâo em vlgor.
12.2 Nos ielmos do a igo 15, §4" dâ Lei 8.666/93 e suas alterações, durante o prazo de validade desta

âta dc registro de preços, a administração não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu

intermédio, o objeto referido na cláusula segunda, podendo utilizar, para tanto, outros Íneios, desde que

permitidos por lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie is emprcsas

signatárias.

CLÁUSULA 13, . DAS ALTERAÇÕES NA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS
l3.l - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidâs no artiSo

65 da Lei Federal n' 8.666/93.
12.1.1 - O(s) prcço(s) rcgiÍrado(s) poderá(âo) ser revisto(s) em decorrênciâ de eventual redução

daqueles praticados no meÍcâdo, ou de Íàto que eleve o custo do seNiço regisÍâdo, câbendo a

Administração, promover as nesessárias ncgociaçõesjunto à Beneficiária da ARP.
13,2 - QuaDdo, por motivo superveniente! o preço inicialmente registrado tomar-se superior ao preço

prâricado no nrcrcddo. d Admini-lraçao deverá:

13,2,1 - Convocar a empresa adjudicatária, para negociâr a adequada redugão do preço;

13.2.2 - Liberar a empresa adjudicâtáÍia do comprornisso âssumido, câso se fruslle essa

ncgociagão;
12.2.3 - Convocar as remanescentes visândo igual oportunidade de negociâção.

13,3 - Quando o pÍeço dc mercado tornar-se superior ao rcgistrado e o prestador dc serviço, mediante
requorimcnto fundâmenlâdo, demonstrar a impossibilidadc de cumprir o conprômisso, â 

^dministrâçãopoderá:
13.3.1 - Liberar o prestador de serviqo do compromisso âssumido, scm iniciar procedimento para

âpurar falta que implique em aplicâção de penalidade, se confirmâdo a veracidade dos nlolivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido parâ executar os serviços;

13.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidâde de regociagão

13.4 - Frustradâs as negociagões, a Administrâçâo providenciará a revogação da Ata de Regislro de

Preços, âdotando as medidas cabiveis pârâ a obtenção de contratagão n1âis vantajosa.

CLÁUSULÀ 14" - DO CANCELAMENTO DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14,1 ' A presente ata de registro de preços podcrá scr cancelada de pleno direito:

l,l.1,l - Pela administração quândo:

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Pregos;

ÉD ;iiixã)ifi-
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b) em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial na execução do serviço, a critério dâ
administração;

c) Os preços registrados se apresentareÍn superiores aos praticados no mercado; e a beneficiária
da ARP não aceitâr reduzi-lo;

d) PoÍ razôes de interesse público devidâmente demonstradô ejustificâdo pela administraçãol
14.1.2 - Pelas signâtárias, quândo, mediânle solicitação por escrito, comprovarem estâr

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo da Administração,
quando comprovada a ocorrôncia das hipótcscs previstas nos arts.77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da
Lei Federal 8.666/93.

1,1.1.3 - A solicitação dâs signatáriâs para cancelâmento dos preços registrados deverá scr
folmulâda com â antecedência de 30 (lrintÍr) dias, facultadÍl à Administração a aplicação das pcnalidades,
caso não aceita as razões do pedido.

1,1.1,4 - 
^ 

comunicagão do cancelamento do preço registrâdo, será feita por corrcspondôncia com
âviso de recebimento, .iuntândo-se o comprovantc aos autos que deram origem ao Registro de Preços,

14.1.4.1 - No câso de ser inaccssívcl ou ignorado o endereço da Beneficiária dâ ARP, a

comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgaçâo oflcial do Município, considerando-
se cancelado o registro nâ data dâ publicação oficial.

CLÁI ST L 4 I5, _ DAS PEN 4 LI D {DES E SANÇOES
15.1 - A licitante e a beneficiáriâ da ARP que incorram cm infrações administrativas sujeitarn-se às

seguintes sanções:
I - advcrtênciâi
ll - multâ, na iorma prcvisia ncstc instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impcdimcnto de contratar com â
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

lV - declaração de inidoneidade para licitar olr contratar com a Administração Pública, por pmzo

não superior a 5 (cirrco) anos.
15,2 - As sanções pÍevistas nos incisos I, Ill e IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
onulta).
15,3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de

lrcilaçào e de colltralsçào.
15.4 - Fica estipulada a MULTA MORA'I ORIA de 0,3% (três décimos percentuâis) por dia dc atraso

sobre o valor do bem atrasâdo quando a beneficiária da ARP, se,njusta causa, deixar de cumprir, denlro
do prazo estabelecido, â obrigação âssumida. 

^ 
partir do décimo dia de âtraso, essa multa será aplicada

em dobro, sobre todo o período nloratório, e, decorridos l0 (trinta) dias corridos de atraso, a
Administração poderá decidir pela continuidade da multâ ou pelo cancelamento do pedido ou documcnto

correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecüção
rordl. âpel]â, a nrultd píevista no ilem 14.5.

15.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENS^TORIA de 20% (vinte por cento) sobre o valoÍ lotal
rcgistrado, na hipótese de inexecução pârcial ou total, caracterizada esta quando â execução do objeto lor
inferior a 50% (c;nquenia por cento) do total, quaDdo houver rciterado descumprimcnto dâs obdgâçôes

assumidas, ou quândo o atraso nâ exccução ultrapassar o prazo limitc dc 30 (trinta) dias corridos, a quc se

rclore o item I6.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento correspondente.
15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitantc beneflciária da ARP que desculnprir o
previsto nos iters 11.5 e 11.7, a scr aplicada sobre o valoÍ estimÀdo da Ata de Registro de Preços.

15.6 - O valor correspondente a quâlquer mulla âplicada à beneficiária da ARP, respeitados os Princípios
do Conkaditório e da.Ampla Defesa, dever'á seÍ depositâdo em até 10 (dez) dias conidos, após o
recebimento dâ notiílcação, em lavor dâ Administração, ficândo a bcneficiária da ARP obrigada a

comprovar o recolhimerto, mediante â aprcscntação da cópiâ dô recibo do dcpósito efetuado.
15.? - Decorrido o prazo de l0 (dez) diâs corridos, para recolhimento da multâ, o dóbito será acrescido de

l% (urn por cento) dc mora por mês/fração, inclusive rcferente ao mês da quitação/consolidação do

débito, limitâdo o pagâmento com âíaso ern até 60 (sessenta) dias corridos, após a datâ da notificação, c,

após estc prazo, o débito poderá ser cobrad o j udicialmcntc.
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15.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser credora dc valor
suficiente.
15.9 - Se a multa aplicada lor superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficiária da
ARP responderá pela slrâ diferença, podendo ser esta cobradajudiciahnente.
15.10 - As multas não têm caráter indenizat(5 o e seu pagamento não eximirá a beneficiária dâ ARP de
ser acionada jud icialmente pela responsabilidade civil derivadâ de perdas e danosjunto a Administração,
decorrente das infrações cometidas.
l5.ll - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARP,
durante o processo admilistrativo, no qual se discute a sua regular aplioação, após o qual será devolvida à
beneÍiciária dâ ARP ou estornada do empenho rcspectivo.
15.12 - A âplicâção da rnulta a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilaterâl da ARP côm a
berreficiária nern que se apliquem as demais sanções pr€vistas neste Edital s na legislação pertinente.
15,13 - A suspensão tcmporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Administraçâo serão aplicadas a licitante que:

15.13.1 - recusar-se irúustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar â Ata de

Registro de Preços, dentÍo do prazo estâbelecido pela AdministÍação;
Í 5.Í3.2 - nào mantir er sua propo5ta:
I5.13.3 - incorrer em inexecução das obrigações assumidas.

15,1,1 - A aplicação dâ sanção previstâ no item 14.13 deve obscrvar o prazo dc duração dc no máximo 2
(dois) anos e impede a pârlicipâção dâ sâncionâda em procedimentos promovidos por cstc Município.
t5.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:

15.15.1 ' fizer declaração Íàlsa na fase de habilitação;
15.15.2 - âpresentâr documento fâlso;
15.15.3 - frustrar ou frâudâr, mediânte ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
proccdimcnto;
15,I5.,Í - afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave aneaçâ, fraude ou
oferecimento de vartagem de qualquer tipo:
15.15,5 - agir de má-fé rras obrigagões assumidas, comprovâdâ em procedimento cspecifico;
15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva poÍ pÍâricar, por mcios dolosos, fraude
fiscal no rccolhimento dc quaisquer tributos;
15.15.7 - demonstrar não possuir idoneidâde para contrâtar com a Administração, em viíude de
âtos ilícitos praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n'8.884/94;
15.15.8 - tenhâ sofrido condenação deflnitiva por ato dc improbidade administrativa, nâ lorma dâ

lei.
15.16 - A declâração de irlidoneidâde será âplicada pclo prazo máximo de 5 (cirrco) anos e produzirá seus

efeitos perante a este Município.
15.17 - A âutoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensào

temporária de participação em licitação e impcdimcnto de contratâr com a Administraçào.
15.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Púrblica e a suspcnsão temporária de participaçâo ern licitação e impedimento de contratar com a

Administragão têm os seus efeitos estendidos:
15.18.1 - às pessoas físicas que co|stituiram a pcssoajurídica, âs quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidâdc,

independentemente de nova pessoajurÍdica que viere,n a constituir ou de outra em que figuúren1
como sócios;
15.18.2 - às pessoas j urídicas quc tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidâs no ;tenr

anteriôr.

CLÁUSULA T6'T DISPOSICOES FINAIS
16.1 - Integra esta 

^ta, 
o edital do Pregão Eletrônico pârâ Registro de Pregos e seus Ânexos, bem como, a

proposta dâs emprcsas com preços registrados na cláusula segunda,

,Av. Drogôo do Mor,230. Ceniro, Arocoil-CE- BÍosllCEP: ó2800{00

{+55 8813421 1050 | (55 88) 3421'1945 | www.orocoti.ce.oov-p.



PRE'EITURA DO

ARACATI-*=-_

CI,ÁI]SI]I,A 1?' DO T'ORO
I7.1 - As partcs clcgcm o Foro da ComaÍca de Árâcati/CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
utilização da presente ata. E, assim sendo, por cstarcm justos e acordados assinam a presente âta em 02
(duas) vias do mesmo teor e foüna, na presença de duas testemunhas, para que produza seus juridicos e

legais efeitos.

Aracati/CE, de de 20

Nome do(a) Secretário/Ordenador(a)
Ordenador de Despesas da Secretaria de EspoÍe e Lazer

Empresas Benefi ciárias da ARP:
1.

2.
3.

.,.,.,crc)1
/..1,.@r-?1,l= _O;_.i
\'4r,/ /
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ÁNEXO XI
MINUTA DO CONTR{TO

TERMO DE
CELEBRAM O
ATRÀVÉS DA SECRETARIA DE(A)

COMI (NOME/ RAZÃO
SOCIAL DÀ CONTRATADA), PARA O FIM QUE ,{
SEGUIR SD DECLARA,

A Prefeitura do Mu icípio de Àrâcâti/Cf,, com sede no endeÍeço: : Ruâ Coronel Alextrnzilo, n' 1212 -
FâriN Brito, CEP: 62,800-000, Arâcati, Estado do Ceârá, inscrita no CNPJ/MF n." 07.684.756/0001-
46,atravésdaSecretariade-,representâda,|essecaso,por(secretário(â)/
Ordenador(a) de Despesas), tendo como ,Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nomc do Sccretário(â) ou
Ordenâr(â) dc Despesâs), porlador(a) do CPF n.'000.000.000-00, doravante denominada de
CONTRATANTE com (nome/raziÍo social da contratada), situada no endcrcço: (DIISCREVtrR
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n." 00.000.000/0000-00, representadâ, nesse caso
por (Rêprês€nÍàntê, Proprictário oü Sório Àdministràdor), tendo como tal o(a) Sr.(a) orome do
assinante pela contralada), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravânte denominada de
CONI'RA'I'ADA, rcsolvem firmâr o presente Contrato, dccorrente de processo licitatório, Regisho d()

Preço na rnodalidade Pregão Eletrônico, e em conformidâde côm âs disposições contidês nâ Dccreto
Municipal n'012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal N" 8.666/93 e na Lci Fcdcral n' 10.520, de
l7107/2002 c mcdiantc as cláusulas c condiçõcs a seguir cstabelecidasi

CLÁI SULÀ PRIMEtR"4 _ DA FI \DAMENTAçÀO LECAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

1.1.1 - As determinações da Lei n.' 8.666/93;
1.1.2 - O Pregão EIetrôrrico n." 16.002/2021-SRP;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constanle na Ata dc ReBistro de Preço do
Pregão E,etrônico;
LL4 - Os Preceitos do Direito Públicor
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.I.6 - Supletivanrerlte, rlos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem como objeÍo: Aquisição de material esportivo parâ âtcnder âs

necessidades da Secretaria Municipâl dc Esportc e Lâzer de Aracati/C[.

CLÁUSULA TERCEIRÁ _ DO REGIME DE FORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
deveDdo ser entregue no prâzo c local designado pela Administrâção, conformc o estabelecido na Ordem
de Fornecimento.

CLÁUSULÁ QUARTÀ - DO PREÇO
4.1 - O vâlor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (vâlor pol. extenso).

UADRO COM OS CONSOLIDADOS)

CLÁUSULÀ QUINTÀ - Do REÀJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO f,CONÔMICO-
FINÀNCEIRO
5.1 - Os preqos registrados rão solreúo rcqjustc durante a vigência dâ Atâ de Registro de Preços _ ARP,
salvo na condição do teor do item 5.2 desta, utilizândo a variação de irdices oficiais à ópoca do reajuste.

5,2 - Na hipótese de sobrevirern fâtos imprcvisivcis, ou previsiveis, porém de consequências

incalculávcis, rctardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou! aindal em caso de forqa maior,

CONTRATO QUE ENTRE SI
MLINICIPIO DE ARACATI/CD,

CONTRATO N':
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mediânte procedimento administrativo onde reste dcmonstrâda tal situâção e tenro de âlterâção, ser
restâbelecidâ a relagão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratêda c a

retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilibrio ecorôrnico-financeiro, nâ lorma do Ar1. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podeldo ser
rcgistrâdo por simples âpostila (§8").

cLÁusuLA sExrÀ -DÂ FoRMA Dr PAGAMENTo
6.1 - O pagamento será ofetuado proporcionalmcntc ao que for solicilado pela CoDtrâtânte, en até l0
(tri a) dias contados a patir da dâtâ da apresentâção da Nota Fiscâl/Fatura pela Contratada;
6,2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscâl/Fatura ou circunstáncia que impeça a Iiquidação da
despesa, o pagamento ficará pendcntc ató quc a Contratada providencic as medidas saneadoras. Ncsta
hipótese, o prâzo para pâgamento iniciar-se-á após a comprovagão da regularizagãô da situaçâo, não
âcânetando quâlquer ônus pâra â Contratante;
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12' da Lei
Complementar n'123/06, não sofrerá a retenção quanto âos impostos c contribuiçõcs abrângidos pelo

^ referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferéncia bancária em conta corrente, na agêDcia e

estabelecimento bancário indicado pela Contrâtadâ;
6.5 - 

^ 
Contratantc não sc responsabilizará por qualquer despcsa quc vcnha a scr clituada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no oontrato;
6.6 - A Libemçâo do pagamento fica condicionada à apresentação de documenlos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticadâ, da regularidade pâÍa com âs Fazendâs Federal
(CND Tributos Fcdcüis), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
6.? - Nenhum pâgamento será efetuado à CONTRATADA, cnquanto pendente de liquidação por quâlquer
obrigação financeira, sem que isso gere dieito à alteração dos preços, ou de compensagão financeira por
alraso de pagâmento,

CLÁUSULA SÉTIMA, DA DoTAÇÀooRÇAMENTÁruA
7.1 - As despesas contratuâis correrâo por conta das discriminações abaixo relacionadas:

UNIDADE
ADMINISTRATIVA DorAÇÂo oRÇAMENTÁRh ELEMENTO DE

DESPÍSAS
ORIGf,M DOS

RECURSOS

cLÁusuLA oITAvA - Do pRAZo DE FoRNECIMENTo E DA vtcÊNctL »o coNtnato
8.1 'O recebimento do objeto serão feito apenas de Iornra pârcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Administmção, conlormc o

estabelecido na Ordern de Fornecimento.
8.2 - A vigência do contrato ficârá âdstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a

sua assinatura, e findando em 3l de dezembro do exercicio que for firmado, l]os termos do ârt. 57, da Lei
8.666/93, ou quando esgotâdo o quântitâtivo licitado;

CLÁUsULÀ NoNA _ DÂs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATÀNTE
9.1 - São dcvercs da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuâr o pagamento à Contratada, de acordo com o pÍeço e condições estipuladas em sua

proposta de preços;
9.1.2 - Exigir fiel curnprimento do Contrato pela CONTRAT,ADA;
9.1.3 - Promover o acompanhâmento e a fiscalização no fomecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotândo, em registro próprio, as falhas detectadâs e conunicândo à

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critório, exijam medidas coffetivâs por
parte da mesma;
9.1.4 - ZelN pela fiel execução do contrato e pleno âtendimento às espccificações explícitas ou

implicitas;
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9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, rcspeitâdo as normas inter0as (segurança e disciplina) da contÍatante;
9.1.6 - Impedir que tercciros executem os serviços objeto deste Contrato;
9.1.7 - Prestâr âs informaçõcs e os esclarecimerltos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;
9.1.8 - Comunicâr à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do ser!iço e
interromper inediatamente o lornecimento, se for o câso,

cl,Áusul,À DÉcrMA - DAs oBRrcÀÇoEs DÀ CoNTRATADÁ
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

l0.l.l - Forneccr o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelccidos neste
Edital, na proposta de preços vcncedora do cellârne e no termo de contrato, obrigando-se a
substituir aquclc(s) não achado(s) confoíme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de
dois dias. a contar de dara dâ olrllcaçào:
10.1.2 - Pagar todos os tributos quc, dircta ou indiretamente, incidam sobre o fornecinlento do
objeto, inclusive as contribuiçõcs pÍcvidenciáÍias fiscais e pârafiscais, FCTS, PIS, emolumentos,
scguros dc acidentes de trabalho etc, ficando excluida qualqucr solidaricdade dâ CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais umâ vez que a inadimplência da
CONTRATADA, corn referência às suas obrigações, não se translere à CONTRATAN I'E;
10.1.3 - Arcâr com eventuais prejuízos causados à CON'I RATAN'I'E e/ou a terceiros, provooados
por ineficiência ou irregularidadc comctida por seus empÍegâdos ou pÍepostos envolvidos na
exesugão do contrato que não lerâo nenhum vinculo empregatício com a administração;
10.1.4 - Facilitar â ação da ITISCALIZAÇÀO ro fomecimento do objeto. preslando, prontamentel
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com âs obrigâções por ele
assunidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitâção;
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões qüe se llzere,n
necessários, l'los temos do âftigo 65 dâ Lei n.o 8.666193.
10.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completa exccução do serviço, incluindo o
pagâmcnto de taxâs e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesâs referentes, inclusive licença em repartiqões públicas, registros, publicaçõcs e

autenticações do Contrato e dos documentos a ele relâtivos, se necessário;
10.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer nâturezâ! que venham a

solrcr scus cmpregados, tetceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de âção, ou de
onissâo, dolosa ou culposa, de prcpostos da CONTRATADA ou de qucm cm seu nomc agir.
decorrentes do ato da produção e entregâ;
10.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qudquer um deles que sejâ considerado inconvenicnte à boa ordcm e às

normas discipliDâres do CONTRATANTE;
l0.l.l0 - Respeitar as normâs e procedimentos dc controle e acesso às dependências do
CONTRATANTE: e
l0.l,l1 - Rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas cxpcnsas, no todo ou cnl
parte, o objeto deste Contrato, cm quc sc vcrificarem vicios, defeitos ou incorregões resultantes
dâ execução do servigo,

CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA _ DÂ SUBCONTRATAÇÀO DE TERCEIROS
I Ll - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execuçâo do corúrâto origiial â1é o

limite de 30% (trinta por cento) do valoÍ contrâtado. Contudo, em qualquer situagão, a CONTRATADA é

a única e integral responsável pela execuÇâo global do contrato.
I ).2 - Ern hipótese nenhurna, haverá relacionamento oontratual ou Iegal da CON I'RATANTE com os

subcontratados.
l1.l - A CONTRATANTE reseÍva-se o direito de vetar a utilizagão de subconkatâçôes por razões
técnicas ou administrativas, visando unicamente à perÍêita execução do contrâto.

iso
\!'-"
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cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDÀ - DÀs PENALIDADES pARÀ o cÀso DE
INÀDIMPLEMBNTO
12.1 - Eln caso de irexecuçâo total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bcm
como de ocoftênciâ de atraso injustificado na execução do objeto dcstc contrato, submeter-se-á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plenâ defesâ, às seguides penalidades:
l2.l.l - Advertência;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária de participação cm licitâção e impedimento de contrâtar com esta

Administração, por prazo de ató 02 (dois) anos;
12.1.4 - Declar"ção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Púrblicâ,
enquanto perdurârem os motivos da punição, ou ató que seja promovida a reabilitação, pcrantc a
própria âutoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multâ prevista nesta cláusula será de até 10% (dcz por ccnto) sobrc o valor globâl do contrâto.
12.3 - 

^s 
sançõcs previstas nos itens acima podeÍão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O valor das multas aplicadas dcverá ser recolhido col'no renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar dâ dâta da i»timação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das
faturâs por ocasião do pâgamento, sejulgar conveniente.
12.5 - O pagamento da multa não cximirá a CONTRATADA dc corrigir as irrcgularidadcs quc dcram
causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - A CONl RATANTE deverá ciertificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as providôncias cabivcis.
12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas cm razão de circunstâncias excepcionais. e a
justificativa só será aceitâ por escrito, fundânentadâ em falo real e lâcilmeDte comprovável, a critério da

CONTRAT^NTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram
âplicadâs, indicando-se aindâ o número do processo administrativo a que se refeÍe, protocolâdo jurto â

CONTRATANTE,

clÁusuLA DÉcr\4À TFRCETRA - Do RECFBT\4FNTo r cRrrÉRro DE AcErr{ÇÀo Do
OBJETO
13.I - O recebimento e cxecução do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo scr entrcguc ou exccutado no prazo c local designado pela CONTRATANTE,
conforme o estabelecido na Ordem de Fôrnecimento.
13.2 - A CONTRATADA suicitâr-sc-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega e nos serliços
executados, Íeservando-se a CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não
ercontre o\ rne.rno\ er1 condiçóe\ .atislalona\.
13.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregâs e execução dos

serviços solicitados pela CONTRATANTE, sâlvo em caso de âltcrâçõcs, que deverão ser comunicadas
em um prazo inferior às 48 horas.
13,4 - No ato das entregas ou na execugão dos serviços, câso os produtos sejam recusâdos, os mesmos
serão devolvidos, devendo hâver reposiÇão de âcordo com as exigências editâlicias.
13.5 - Nâ âusôncia de um ou mâis itcns solicitados, o lornecedor deverá consultar a CONTRATAN fÉ
quanlo à sübstituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverr't ser

acompanhâda dâ justificativâ em âté dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que

deliberará sobre â âceitâçâo ou não do pedido lormulado.
13.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRAI'ANTE, daÍ-se-á por mcio dos soguintes procedimentos,
obscrvando o disposto no art. 74 da Lei Federal n". 8.666/93:

â) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação dâ confonnidâde do objeto com as

especificaçôes contidâs no Termo de Referênciâ, c, cncontrada alguma irregularidade, será fixado
prâzo pârâ correÇão pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificação do âtendimento às especificaçõcs contidas no Tenno
de Relerência e con'equenle ace:raçào

- 

----------------
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ DA VINCULÀÇÂo Ao EDITAI,
14.1 - Estc Contrâto fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primcira
deste tenno, cuja realização decoücu dâ âutorizâção da Autoridade Superior por ele responsável.
14.2 - Serâo paÍes ifiegrantes deste Contrato, o Prcgão Eletrônico já nencionado anteriormente e todos
os seus anexos, inclusive a propostâ apresentada pcla CONTRATADA-

cLÁust L{ DÉctMA eutNTA DAsALTERAçôES Do coNTRATo
15,1 - Competem a ambâs as paúes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na
Lei 8.666193 € em outras disposições legâis pertinentes, realizar, via tcrmo âditivo, as alterâçôes
contratuais quc j ulgârci1 conven ientes.

CLÁUSULÀ DÉCIMA sExTA _ DA PUBLICAÇÂo
16.l - A publicação resumida do presente contrâto será providenciada pela Autoridade Superior do
mesmo, medianle publicação na Imprensa Oficia) do Município consoante o estabelecido pelo Inciso Xlll
do Art. 6'da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMÀ - DÀ GÀRANTIÀ CoNTRATUAL
17.1 - A conkatada deverá apresentar à Administrâção, no prâzo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado
dâ dâta da assinatura do Contrâto, comprovânte de prestação de garÍrntia correspondente ao percentual de
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo essa optar por câução em dinheiro, titulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, com prazo de validade durante a execuçâo do contrato e 3

(três) meses após o ténnino da vigêIcia contratual, devendo ser renovada a cada prorrogaçào.
â) CâuÇão em dinheiro;
b) Scguro-garantiâ;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente Íixados.

17.2 - A liberâção ou â restituição da garantia será realizada após a execugão da prestação a que se refere
o inslrumento contratual, nos termos do parágrafo 4" do artigo 56 do citado diploma lcgal;
17.3 - Em se tratando dc gamntia prestadâ aúavés de cauçâo em dinheiro junto ao COVERNO
MUNICIPAL DE ARACATI, em conta específica, a mesma será devolvida corrigida monetariamente,
nos tennos do parágrafo 4'Artigo 56 da Lei n.' 8.666/93, e suas alterações posteriores;
17.4 - A garântia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada dcpois de ccrtificado,
pelo GOVERNO MLNICIPAL DE ARACATI, desde que o objeto contratado tenha sido totalmerte
realizado â contento;
17.5 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimcnto do
pcdido formulâdo, por escrito, pelo(s) cofltratado(s).

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA FISCALIz{ÇÀo
18.1 - A cxccução col'ltratual será âcompanhâda e fiscalizâdâ por Agente Público especialmente
dcsignado pêra este fim, de âcordo com o estabelecido no aú. 67, dâ Lei Federal n" 8.66611991-

CLÁUSULA DfCIMA NoNA - DA R-EsclsÀo Do CoNTRATo
19.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situagões previstas nos

artigos 77 e 78, na forma do aúigo 79, inclusive com âs consequências do artiSo 80 da Lei 8.666/93 e

posteriores allerâções,

cl-Áusul,À vrcÉsrMA Do cASo DE FoRÇA MAroR, FourulTo ou oMlsso
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA râo serão responsabilizados
por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou foúujtos, ocoffênciâs eventuais cuja
solução se buscará mediante acordo interpartes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA_ DA5 DIsPosIÇÔEs FINAIS
21.1 - A CONTRATANTE analisârá, julgârá e decidirá, em cada câso, as qucstõcs alusivâs a incidentes
quc se fundamentem em molivos de força maior e câso foduito,
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificagões constantes do Pregão Eletrônico que gerou
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Do FoRo
22.1 - As questões decoÍrentes da execução dcste contrato, que não possam ser dirimidas
âdministrativamente, serão proccssadâs ejulgâdâs pelo Foro da Comarca de ArâcatycE.
22.2 - E, para firmeza e validadc do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato cm 03 (três) viâs de
igual teoÍ e folmâ, para que suÍtam um só eÍêito, às quais, depois de lidas, são assinadas pclâs
representantes das pades, CONTRATANTE, CONTRÀTADA e testemunhas.

Aracati/CE,

6D
PREFEITUR,I DO

de de 20

ARACÁTI-

CONTRATADA

TESTEMUNHA

CONTRATANTE

.fESTEMUNHA

Av, DrogÕo do Mor, 230. CenÍo. AÍqcolicE- 8Íosil CEPi ó2800-000

{+55 88) 3421'1050 | (55 88) 3421-l?45 | j^/.M.orocc'1i.cê.qov.br



PREFEI TURA DO

PROCESSO N.": 16.002/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO BLETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTTJR At r3l$9n021.
HORÁRIO DE ÀRERTI]RA: O9hOO .

..",4..:».... .. ó\
i,.,-c62",\=, P-:r;- 

,-' 
),-\/

(.D ARACATI:,*
ÀNEXO XII

JUSTIFICATIVÀ DE IMPEDIMENTo DA PARTICIpAçÀo DE coNsóRcto

Esta Municipalidadc vem por meio desta, perante o procedimento administmtivo em epígÍafe,
apresentâr adiarte, asjustificativas necessárias quc lcvârâm ao impedimento da participação de empresas
na fonna de consórcio.

Primeiramente a Lei dc Licitações, Dlais precisamente no caput do seu Art.33, sustenta a
discricionariedadc da Administrâção Pública promover ou não, a paÍticipação dc empresas cm rcgime de
consórcio. Portanto, rcstâ sacramentado o poder da administração de tal vedação sem lcrimento à
legislação vigente.

Alé do mais, a Administração Pública não leriâ vântagem ra oonh'atação de enrpresas enr
regime de consórcio cm râzão das mesmâs passar a ter responsabilidade solidária no tocante às obrigaçôcs
trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto porque, pode ocorrer de
umâ dâs integrantes, por exemplo, ter scus bens bloqueados pelâjustiça, em prevenção de pâgâmento de
dividâs, gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto celebrado.

Indo mais além, a co,rtrâtação também seria prejud;câda, quândo uma ernpresa depender da
outrâ para â execução do contrato c cssa não scr assistidâ, lâto quc indiscutivelmente acanetariâ âtrâsos
na sua execução ou até mesmo â não execução oontratual.

Contudo, de lolmâ preventiva e responsável, esta Administragão Pública, prezando pela eficácia
dos seus procedimcntos administrâtivos, resolve impediÍ a pâfticipâçâo, nesta licitâção, de enpresas em
regime de consórcio.

Aracati/CE, de

/..- .-
1\' "'' /'

Kelly dâ Costâ SouzÊ
Ordenador de Despesas da Secretaria de Esporte e Lazer
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